 (
MUNICÍPIO
 
DE
 
CAICÓ
 
CÂMARA
 
DE
 
VEREADORES
 
COMISSÃO
 
PERMANENTE
 
DE
 
JUSTIÇA
 
E
 
REDAÇÃO
)

Projeto de Reso1uç‹io n“ 007/2025 Autoria: Ana Aline Morais
[image: ]
Trata-se de Projeto de Resolução, de iniciativa da parlamentar Ana Aline Morais, tombado sob o n° 007/2025, com ementário “Dispóe sobre a criaçâo da Frente Parlamentar em Defe.sa da.e Políticas Públicas de Assistéiicia Social, e dá outras providências ”.
Após as formalidades de estilo, nos moldes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caicó (RI/CMC), os autos foram à Procuradoria para emissão de parecer, o qual restou opinado pela admissibilidade.
O projeto foi dclibcrado cm plenário, reiretendo-se o Projeto à Comissão
Permanente de Justiça e Redação.
É o que importa relatar. Passo a opinar.
De plano, verifica-se o preenchimento dos requisitos regimentais formais insculpidos no RI/CMC, respectivamente acerca da técnica legislativa e da proposição, vê-se que o presente projeto cumpre as regras de formatação e elaboração.
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prevê:

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88)


Ai‘t. lS. A olganizaçao político-administrativa da República Federativa do Brasil comprcende a Uliiào, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituiçào.

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, con o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado (...)


O autogovemo se expressa na existência de representantes próprios dos Poderes Executivo e Legislativo em âmbito municipal — Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores —, que são eleitos diretamente pelo povo. A autoadministração e a autolcgislação contemplam o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal, notadamente no art. 30, in litteris

Art. 30. Compete aos Municípios:
[image: ]I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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Alexandre de Moi‘aes afirma que "iiitere.e.se local refere-.se aos intere.e.se. qtie dissercni respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União)" (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 9" ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740)

A proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual cabe à Comuna legislar, nos termos do art. 10, inciso I da Lei Orgânica do Município:


Art. 10 - Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local ;


In casu, o Projeto de Resolução em espeque não se insere em nenhuma das hipóteses de iniciativa privativa do Poder Executivo, consequentemente, está, o parlamentar autor, legitimado para propor a matéria à Casa Legislativa, sobretudo do ponto de vista constitucional e regimental.

Ante o exposto, considerando que o Projeto de Resolução é desprovido de irregularidades formais ou materiais, estando adequado ao ordenamelito jurídico pátrio, especialmcnte nas normas acima expostas, esta Comissão, por entender pela constitucionalidade, opina pela sua ADMISSIBILIDADE, devendo ser submetido ao crivo do Plenário  

É o pareccr.

Caicó/RN, 12 de junho de 2025.


Ver. THALES ANGEL DA COSTA
Presidente



 (
v
)•'
Ver. LUIZ NERY DA COSTA
Membro
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Projeto de Lei n* 044/2025 Autoria: Poder Executivo
 (
PARECER
)

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, tombado sob a numeração em epígrafe, com ementário “Altera o Art. 5º da Lei Municipal ri° 5.579, de 20 de março de 2025, que dispõe sobre o pagamento do piso salarial do magistério referente ao ano de 2025 e de 2022, e dá outras providências ”.
Por meio de mensagem, encaminhada por expediente oficial, o atual Chefe do Poder Executivo teceu as razões pelas quais a Comuna deveria aprovar o Projeto de Lei para, visando uniformizar à legislação federal, no âmbito do regime do Magistério Público Municipal, o respectivo Piso Nacional da catcgoria.
Após as formalidades de estilo, nos moldes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caicó (RI/CMC), os autos foram à Procuradoria para emissão de parecer, que foi pela admissibilidade do presente Projeto, ressaltando sua constitucionalidade pela via formal e material.
Em prosseguimento, vieram para esta Comissão Permanente para fins de parecer, em regime de urgência, ex vi arts. 51 e 180, ambos do RI/CMC.
É o que importa relatar.
De plano, verifica-se o preenchimento dos requisitos regimentais formais insculpidos no RI/CMC, respectivamente acerca da técnica legislativa e da proposição, vê-se que o presente projeto cumpre as regras de formatação e elaboração.

Isso porque não existe qualquer antiregimentalidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade que ponha óbice ao prosseguimento da tramitação, tanto do ponto de vista material, como do ponto de vista formal, neste caso porque é desprovida de vício de iniciativa, bastando salientar o art. 40 da Lei Orgânica do Município:

Art. 40 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: I - criação, transformação ou extinção de cargos, funçiies ou empregos;
II - servidores  pÚblicos,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,
estabilidade e aposentadoria;
III - matéria orçamentária, bem assim a que autoriza a abertura de créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções;
Parágrafo Único - Não será admitido aumento das despesas previstas nos projetos de iniciativa exclusiva do Pre1‘eito Municipal, ressalvado o disposto no inciso III

In caso, o Projeto de Lei em espeque encontra-se totalmente adequado aos incisos do dispositivo supramencionado, uma vez que trata basicamente do teor do inciso II.

Mas não é só, nada obsta a tramitação do presente Proieto de I.ei. tendo
em vista oue a matéria nela abordada fadeouacão do Piso Salarial dos Professores
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Municipais à determinação federal) é de nítida suplementação da legislação federal. o one atrai a competência legislativa do Município. ex vi do inciso I do art. 30 da Carta Magna:
Art. 30. Compete aos Municípios:

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber


Nesta toada, já é possível verificar que o Projeto encaminhado a esta Augusta Casa se encontra livre de vícios de naturexa formal e material, uma vez que a questão posta a discussão no Plenário desta Casa de Leis não viola a ordem constitucional vigente, conforme acima mencionado.
Não obstante a isso, em razão da pertinência temática, esta Comissão entende que o presente, no curso de seu trâmite processual regular, deve ser remetido à Comissão de Orçamento e Finanças e, em seguida, à Comissão de Educação e Cultura, ambas desta Casa, para fins de parecer a despeito do tema tratado.

Ante o exposto, considerando que o Projeto de Lei é desprovido de irregularidades formais ou materiais, estando adequado ao ordenamento jurídico pátrio, especialmente nas normas acima expostas, esta Procuradoria, por entender pela constitucionalidade, opina pela sua ADMISSIBILIDADE, devendo ser submetido ao crivo do Plenário, após o parecer das Comissões supramencionadas.

É o parecer.
[image: ]Caicó/RN, 24 de junho de 2025.


Ver. THALES RANGEL DA COSTA
Presidente
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Ver. RENATO SALDANHA DE SOUZA
Relator


Ver. LUIZ NERY DA COSTA
Membro
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